MODELO 
(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA ou PARTE CONCEDENTE)
TERMO DE COOPERAÇÃO – LEI 11.788/08
Por esse instrumento, a EMPRESA OU PARTE CONCEDENTE ______________________________ CNPJ ____________, Inscrição Estadual nº _____________, com sede na Rua _____________________________, bairro ______________________, Município de _____________________ - SP, cep _______ - _____, fone ______________, fax _______________, e-mail _______________________, neste ato designada CONCEDENTE, representada por seu(sua) Diretor(a)/Gerente Sr(a) _________________________, nacionalidade ______________, estado civil ____________, portador(a) do documento de identidade RG nº ______________________, CPF nº. ________, de um lado, e de outro a ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO, MANTENEDORA DA FACULDADE MARECHAL RONDON – FMR, CNPJ 43.374.768/0002-19, Inscrição Estadual isenta, com sede na Estrada Vicinal Dr. Nilo Lisboa Chavasco nº 5000, Chácara Saltinho, município de São Manuel – SP, cep 18650-000, fone/fax (14) 3842.2000, e-mail fmr@fmr.edu.br, têm entre si ajustado o presente acordo de cooperação sobre Estágio Curricular nos termos que dispõe a LEI nº 11.788 de 25 de Setembro de 2008 conforme as cláusulas que se seguem:

1. A FMR declara abranger-se na programação didática desta, o Estágio Curricular, visando propiciar atividades de aprendizagem profissional aos seus alunos;
2. Sem obrigação quanto a número mínimo e/ou máximo de vagas, a Concedente oferecerá estágio para os alunos da FMR, atendendo programação de aprendizagem estabelecida de comum acordo pelos convenientes;
3. Em Termo de Compromisso a firmar-se com o estagiário, com interveniência da FMR, serão estipuladas as condições do estágio sendo a carga horária de, no mínimo de 10 (dez) e máximo de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o inciso I do Artigo 10 da lei 11.788/08 não devendo prejudicar a presença dos estagiários nas aulas e provas do curso no qual está matriculado;   
4. A FMR nada receberá pelo encaminhamento do aluno ou pelo estágio que este realizará;
5. A supervisão do estágio será definida no Termo de Compromisso mencionado na cláusula 3 (terceira) do presente Termo de Cooperação;
6. A CONCEDENTE PROVIDENCIARÁ Seguro de Vida contra acidentes pessoais em favor do estagiário, conforme obrigação exposta pelo do Artigo 9, inciso IV e seu parágrafo único, da lei 11.788/08;
7. Poderá a Concedente, a seu exclusivo critério, estabelecer uma Bolsa ou outra forma de contraprestação de Complementação Educacional a ser conferida ao estagiário, nos moldes expostos pela Lei 11.788/08, durante parte ou totalidade do período em que for realizado o estágio;
8. O estágio não importará em qualquer vínculo empregatício entre a Concedente e o estagiário;
9. Para dirimir qualquer dúvida oriunda o presente, fica eleito o foro de São Manuel, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja;
10. Este ACORDO terá a duração por tempo indeterminado, podendo ser interrompido a qualquer momento por uma das partes, mediante a comunicação por escrito. Um eventual rompimento não interromperá, antes do tempo previsto, o estágio em decurso;
11. Por se acharem assim ajustados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e par o mesmo efeito, juntamente com a testemunha abaixo.
__________________, _____ de _______________ de 200 __.

Dr. JEFFERSON CAPELETTI

Diretor Acadêmico 

Faculdade Marechal Rondon

______________________________

(ass. Responsável pela Empresa)

_______________________________

(ass. Testemunha c/ RG e CPF)

MODELO 

(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA ou PARTE CONCEDENTE)
TERMO DE COMPROMISSO PARA ESTÁGIO DE COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL – LEI 11.788/08
_____________________________________________Nome da Empresa com sede, endereço completo, inscrição CNPJ, Inscrição Estadual, fone, fax, e-mail, por seu(s) representante(s) legal(is) no final assinado(s), doravente denominada(s) CONCEDENTE (S).

_____________________________________________Nome do Estagiário com endereço completo, estado civil, nacionalidade, RE, CPF, estudante do Curso de _________, RA nº _________, da FACULDADE MARECHAL RONDON – FMR, doravante denominado ESTAGIÁRIO, e a Associação Educacional Nove de Julho, mantenedora da Faculdade Marechal Rondon – FMR, CNPJ 43.374.768/0002-19, Inscrição Estadual isenta, com sede na Estrada Vicinal Dr. Nilo Lisboa Chavasco nº 5000, Chácara Saltinho, município de São Manuel – SP, cep 18650-000, fone/fax (14) 3842.2000, e-mail fmr@fmr.edu.br, representada pelo seu DIRETOR ACADÊMICO, resolvem celebrar o Presente Termo de Compromisso para Estágio de Complementação Educacional, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, nos termos da Lei nº. 11.788 de 25 de Setembro de 2008, que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:

1. O estágio terá por objetivo principal proporcionar ao estudante universitário atos educativos escolares supervisionados, aprendizagem em serviços, mediante experiência prática nas atividades específicas de natureza de sua área de formação profissional, conforme programa de estágio, previamente autorizado pela Faculdade Marechal Rondon em anexo ao “Acordo de Cooperação” firmado, visando ao aprendizado de competências prórias da atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho;

2. O estágio terá duração de _____ meses, com início em __/___/_____ e término previsto para ___/___/_____, podendo ser prorrogados por iguais períodos sucessivamente a exclusivo critério do Concedente mediante simples comunicação por escritto.

2.1 – Independentemente do prazo acima estipulado, fica facultado a qualquer das partes e a qualquer tempo, o direito de denunciar este ajuste, mediante simples comunicação por escrito, com antecedência mínima de 08 (oito) dias;

2.2 – O estagiário deverá fazer 10 (dez) horas de estágio, no mínimo, por semana, compreendendo horário das _____ às _____ horas por dia. O estagiário declara dispor de tempo para cumprir horário acima, o qual não conflita com horário de suas atividades escolares.

3. O estágio será realizado na _________(nome da empresa), situada na Rua _________, nº ________, bairro _______, cidade de _________ - SP;

4. O estagiário receberá uma BOLSA DE COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL, no valor de R$ __________ (_______________) mensais. O referido pagamento será calculado sobre as horas de presença e demonstradas em cartão de ponto ou outra forma de aferição, a critério da Concedente, observado o disposto pela Lei 11788/08;

4.1 – O valor fixado no “caput” desta clausula será reajustado na mesma proporção  dos reajustes aplicados à categoria da Concedente.

5. O estagiário se obriga a cumprir normas e regulamentos internos da Concedente, assim como os relativos aos programas desta natureza, além de comprometer-se  expressamente e não divulgar quaisquer informações, dados os trabalhos, reservado ou confidenciais, dos quais tiver conhecimento durante a realização do estágio.

6. O estagiário compromete-se a participar ativamente dos trabalhos do setor para onde foi designado, procurando executar da melhor maneira e dentro dos prazos previstos as tarefas que forem atribuídas;

7. Atividades do estagiário: ________________________________

8. O estagiário compromete-se a manter atitudes de cordialidade, acatamento e respeito com os empregados da Concedente, seus colegas e com os clientes, ou ainda, com o público que esteja em contato no desenvolvimento do estágio.

9. O estagiário se obriga a cumprir fielmente a programação do estágio, salvo impossibilidade da qual a Concedente será previamente informada.

10. Conforme dispõe o § 3º do Artigo 1º da Lei 11788/08, as atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso de previsão no projeto pedagógico do curso.

11. O ESTAGIÁRIO DEVERÁ INFORMAR, de imediato, por escrito, a Concedente qualquer fato que interrompa, suspenda ou cancele sua matrícula no estabelecimento de ensino da INTERVENIENTE, ficando ele responsável por quaisquer despesas causadas pela ausência dessa informação.

12.  O descumprimento da parte do estagiário de qualquer das obrigações assumidas, importará no automático cancelamento do estágio, desobrigando-se a Concedente, a partir daquele momento, de todo e qualquer compromisso com relação ao estágio,

13. A Concedente se reserva o direito de responsabilizar o estagiário pelo valor dos danos que por ele forem causados por dolo, negligência ou imprudência, comprometendo-se este a zelar pelos instrumentos, ferramentas, equipamentos, materiais e instalações que venha a utilizar no desempenho de suas tarefas.

14. A Concedente designa o(a) Sr(a) ________________ para ser o supervisor interno do estágio.

15. A Interveniente supervisionará o estágio de conformidade com seus regulamentos internos, ficando o estagiário sujeito a essa regulamentação.

16. Conforme dispõe o Parágrafo Único do artigo 8º da lei 11788/08, a Celebração de convênio de concessão de estágio entre a Instituição de Ensicno e a Parte Concedente NÃO DISPENSA a celebração do Termo de Compromisso de que trata o Inciso II do Caput do Artigo 3 desta lei.

17. A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício conforme § 1º do artigo 12 da lei 11788/08.
18. A manutenção de estagiários em desconformidade com a Lei 11788/08 caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária.

19. O Estagiário, em qualquer hipótese deverá estar segurado contra acidentes pessoais.

20. O estagiário está segurado contra acidentes pessoais pela apólice nº __________, da Companhia ______________________.

Este instrumento é assinado em 04 (quatro) vias na presença de duas testemunhas.

_______________, ____ de ______________ de 200___

_____________________

Concedente 

_____________________

Estagiário

Dr. Jefferson Capeletti

Diretor Acadêmico 

Faculdade Marechal Rondon

______________________                        __________________________

Testemunha 1 (Nome, CPF e RG)               Testemunha 2 (nome, CPF e RG)

